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TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Cristópolis, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o
Processo Administrativo nº. 001/2022, Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2022, para que surtam
os seus jurídicos e legais efeitos, para autorizar a contratação da empresa abaixo identificada e
nos seguintes termos:
CONTRATADO: FELIPE CÂMARA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ
41.363.865/0001-08, com sede na na 2ª Travessa Major Claro, s/nº, Centro, Cristópolis/BA. 
OBJETO: serviços técnicos profissionais especializados de advocacia, assessoria e consultoria
jurídica, consistentes no patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, inclusive, a
instauração  e  acompanhamento  de  inquéritos  e  processos  administrativos  que  envolvam
interesses da Câmara Municipal de Cristópolis, munido de instrumento de mandato com poderes
específicos, emitindo ainda pareceres escritos ou verbais solicitados, atuando na área de direito
público e afins. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
PRAZO: 06/01/2022 A 31/12/2022. 
Cristópolis-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
OSCARINO DA SILVA VIEIRA 
Presidente da Câmara

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Cristópolis, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o
Processo Administrativo nº. 002/2022, Inexigibilidade de Licitação nº. 002/2022, para que surtam
os seus jurídicos e legais efeitos, para autorizar a contratação da empresa abaixo identificada e
nos seguintes termos:
CONTRATADO: FLAVIO CESAR VIEIRA NUNES, inscrito no CNPJ nº 10.615.225/0001-06, com
sede na na 6ª Travessa Major Claro, 2º andar, s/nº, Centro, Cristópolis/BA. 
OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria Contábil,
visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Cristópolis. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações. 
VALOR GLOBAL: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
PRAZO: 06/01/2022 A 31/12/2022. 
Cristópolis-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
OSCARINO DA SILVA VIEIRA 
Presidente da Câmara

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Cristópolis, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o
Processo Administrativo nº. 003/2022, Inexigibilidade de Licitação nº. 003/2022, para que surtam
os seus jurídicos e legais efeitos, para autorizar a contratação da empresa abaixo identificada e
nos seguintes termos:
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CONTRATADO: ACACIO REIS DA SILVA CAMARA - inscrito no CPF: 02734762544, com sede
no Pov. de Sitio do Hermenegildo – Zona Rural, Cristópolis/BA. 
OBJETO: Prestação  de  serviços  técnicos  especializados  de  consultoria  e  assessoria  na
orientação dos procedimentos para o atendimento mensal  ao Sistema Integrado de Gestão e
Auditoria (SIGA), visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Cristópolis.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
VALOR GLOBAL: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
PRAZO: 06/01/2022 A 31/12/2022. 
Cristópolis-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
OSCARINO DA SILVA VIEIRA 
Presidente da Câmara

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Cristópolis, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o
Processo Administrativo nº. 004/2022, Inexigibilidade de Licitação nº. 004/2022, para que surtam
os seus jurídicos e legais efeitos, para autorizar a contratação da empresa abaixo identificada e
nos seguintes termos:
CONTRATADO: MARCIO MIRANDA DE SOUZA CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA,
inscrita no CNPJ: 42.205.034/0001-62, com sede na  2ª Travessa Dona Feliciana, s/nº, Centro,
Cristópolis/BA. 
OBJETO: prestação  de  serviços  técnicos  especializados  de  consultoria,  no  treinamento  e
aperfeiçoamento de pessoal, na área de licitações e contratos administrativos, visando atender as
necessidades da Câmara Municipal de Cristópolis

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações. 
VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
PRAZO: 06/01/2022 A 31/12/2022. 
Cristópolis-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
OSCARINO DA SILVA VIEIRA 
Presidente da Câmara

O Presidente da Câmara Municipal de Cristópolis, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o
Processo Administrativo nº. 005/2022, Dispensa de Licitação nº. 001/2022, para que surtam os
seus jurídicos e legais efeitos, para autorizar a contratação da empresa abaixo identificada e nos
seguintes termos:
CONTRATADO: IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI EPP, inscrita
no CNPJ nº: 10.442.698/0001-59, com sede na AL SALVADOR 1057, SALA 601 / CAMINHO DAS
ARVORES – SALVADOR -Ba. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em sistemas de Gestão  de Atendimento ao
Cidadão,  Gestão  da  Transparência  Pública  e  Acesso  à  Informação,  Gestão  do  Diário  Oficial
Eletrônico,  Ouvidoria,  SIC,  Página  de  Serviço  de  Atendimento  ao  Cidadão,  Implantação  e
manutenção do Site Oficial do Município para a administração pública municipal de Cristópolis.
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II, da Lei n° 8.666/93.
VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
PRAZO: 06/01/2022 A 31/12/2022. 
Cristópolis-Ba, 06 de Janeiro de 2022. 
OSCARINO DA SILVA VIEIRA 
Presidente da Câmara

O Presidente da Câmara Municipal de Cristópolis, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o
Processo Administrativo nº. 006/2022, Dispensa de Licitação nº. 002/2022, para que surtam os
seus jurídicos e legais efeitos, para autorizar a contratação da empresa abaixo identificada e nos
seguintes termos:

CONTRATADO: CLAUDIO JOSE SANTANA, inscrita no CNPJ nº.: 08.605.913/0001-43. 

OBJETO: Prestação  de  serviços  especializados  de  assessoria  técnica  e  treinamento  aos

servidores/usuários,  planejamento, implantação dos Sistemas Web de Contabilidade Pública,  e

Recursos Humanos e Folha de Pagamento, e execução dos sistemas de contabilidade, contratos,

folha de pagamento, portal de transparência pública e portal do servidor público, para Câmara

Municipal de Cristópolis.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II, da Lei n° 8.666/93.

VALOR GLOBAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

PRAZO: 06/01/2022 A 31/12/2022. 
Cristópolis-Ba, 06 de Janeiro de 2022. 
OSCARINO DA SILVA VIEIRA 
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO  Nº.: 001/2022  CONTRATAÇÃO  POR:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  25,  II,
PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  001/2022  -  INEXIGIBILIDADE  Nº.  001/2022  Lei  8.666/93
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CRISTÓPOLIS  CNPJ:  42.752.451/0001-25  -
CONTRATADO: FELIPE CÂMARA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ
41.363.865/0001-08 - OBJETO DO CONTRATO: serviços técnicos profissionais especializados de
advocacia,  assessoria  e  consultoria  jurídica,  consistentes  no  patrocínio  ou  defesa  de  causas
judiciais ou administrativas, inclusive, a instauração e acompanhamento de inquéritos e processos
administrativos  que  envolvam  interesses  da  Câmara  Municipal  de  Cristópolis,  munido  de
instrumento de mandato com poderes específicos, emitindo ainda pareceres escritos ou verbais
solicitados, atuando na área de direito público e afins -  VALOR GLOBAL R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais) - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/01/2022 A 31/12/2022. 

  

CONTRATO  Nº.: 002/2022  CONTRATAÇÃO  POR:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  25,  II,
PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  002/2022  -  INEXIGIBILIDADE  Nº.  002/2022  Lei  8.666/93
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CRISTÓPOLIS  CNPJ:  42.752.451/0001-25  -
CONTRATADO:  FLAVIO  CESAR  VIEIRA NUNES CNPJ:  10.615.225/0001-06  -  OBJETO DO
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
E  CONSULTORIA  CONTÁBIL,  VISANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  CÂMARA
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MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS. - VALOR GLOBAL R$ 90.000,00 (noventa mil reais) - VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 06/01/2022 A 31/12/2022. 

CONTRATO  Nº.: 003/2022  CONTRATAÇÃO  POR:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  25,  II,  PROCESSO

ADMINISTRATIVO:  003/2022  -  INEXIGIBILIDADE  Nº.  003/2022  Lei  8.666/93  CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS CNPJ: 42.752.451/0001-25 - CONTRATADO: ACACIO REIS DA

SILVA CAMARA - inscrito no CPF: 027.347.625-44 - OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços

técnicos  especializados  de  consultoria  e  assessoria  na  orientação  dos  procedimentos  para  o

atendimento  mensal  ao  Sistema  Integrado  de  Gestão  e  Auditoria  (SIGA),  visando  atender  as

necessidades da Câmara  Municipal  de Cristópolis  -  VALOR GLOBAL R$  20.400,00 (vinte  mil  e

quatrocentos reais) - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/01/2022 A 31/12/2022. 

CONTRATO  Nº.: 004/2022  CONTRATAÇÃO  POR:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  25,  II,  PROCESSO

ADMINISTRATIVO:  004/2022  -  INEXIGIBILIDADE  Nº.  004/2022  Lei  8.666/93  CONTRATANTE:

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CRISTÓPOLIS  CNPJ:  42.752.451/0001-25  -  CONTRATADO:  MARCIO
MIRANDA  DE  SOUZA  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  PUBLICA,  inscrita  no  CNPJ:

42.205.034/0001-62 -  OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços técnicos especializados de

consultoria,  no  treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal, na  área  de  licitações  e  contratos

administrativos, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Cristópolis  -  VALOR

GLOBAL R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/01/2022 A 31/12/2022. 

CONTRATO  Nº.: 0005/2022  CONTRATAÇÃO  POR:  FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  24,  II,
PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  005/2022  –  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº.  001/2022  Lei
8.666/93 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS CNPJ: 42.752.451/0001-25 -
CONTRATADO: IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI EPP, inscrita
no  CNPJ  nº.:  10.442.698/0001-59  -  OBJETO  DO  CONTRATO: Contratação  de  empresa
especializada em sistemas de Gestão  de Atendimento ao Cidadão, Gestão da Transparência
Pública e Acesso à Informação, Gestão do Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, SIC, Página de
Serviço de Atendimento ao Cidadão, Implantação e manutenção do Site Oficial do Município para
a administração pública municipal  de Cristópolis  -   VALOR GLOBAL R$ 3.600,00 (três mil  e
seiscentos reais) - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/01/2022 a 31/12/2022.

CONTRATO Nº.: 0006/2022  CONTRATAÇÃO POR:  FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  24,  II,  PROCESSO

ADMINISTRATIVO:  0006/2022  –  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº.  002/2022  Lei  8.666/93

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS CNPJ: 42.752.451/0001-25 - CONTRATADO:

CLAUDIO JOSE SANTANA,  inscrita no CNPJ  nº.:  08.605.913/0001-43 -  OBJETO DO CONTRATO:

Prestação de serviços especializados de assessoria técnica e treinamento aos servidores/usuários,

planejamento, implantação dos Sistemas Web de Contabilidade Pública, e Recursos Humanos e

Folha de Pagamento, e execução dos sistemas de contabilidade, contratos, folha de pagamento,

portal de transparência pública e portal do servidor público, para Câmara Municipal de Cristópolis.

-  VALOR GLOBAL R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) - VIGÊNCIA DO CONTRATO:

06/01/2022 A 31/12/2022.
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